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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1675/2025.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora GICELIA SILVEIRA RA-
MOS DE OLIVEIRA, brasileira, maior, portadora do CPF n°
***.801.081-** e o senhor CLAUDIOMIRO DINO RIBEIRO,
CPF nº ***.507.729-**,para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO PMGN/MT 99/2025 – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO VEICULAR
PARA FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA O MU-
NICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/11/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1914/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1676/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
IZABEL CRISTINA LAVRATTI
PEREIRA

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO -
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

01/10/2025 À 15/12/2025 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

30/10/2022 À 29/10/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de dezem-
bro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/11/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1915/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1677/2025.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JOÃO MATOS NETO

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANU-
TENÇÃO - ADM

PERÍODO DE
GOZO

31/10/2025 À 29/11/2025 (30 DIAS)

PERÍODO
AQUISIÇÃO

26/02/2022 À 25/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 31 de ou-
tubro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/11/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1916/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1678/2025

De 04 de novembro de 2025.

“Instaura Processo Administrativo Sancionador nº 013/
2025 e Instituí a Comissão processante, responsável pela
condução de Processo com atribuição de praticar todos
os atos necessários para elucidação dos fatos, inclusive
com poderes decisórios sobre os atos de caráter instrutó-
rio, com vistas a apurar supostas infrações praticadas por
empresas contratadas pela prefeitura municipal de Guaran-
tã do Norte-MT, nos termos da lei nº 8.666/93 e legislações
correlatas”.

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
em estrito cumprimento às requisições ministeriais,

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pela correta
execução dos contratos administrativos e pela probidade
na aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Civil nº SIMP:
001934-058/2022 do Ministério Público do Estado de Mato
Grosso (MPMT);

CONSIDERANDO a determinação expressa contida no
Item "b" do Despacho (ID: 75282213) do MPMT, que re-
quisita a instauração de procedimento administrativo para
apurar responsabilidade;

CONSIDERANDO os indícios de inexecução contratual pe-
las empresas abaixo nominadas, conforme relatado pelo
órgão de controle;

R E S O L V E:

Art. 1º. INSTAURAR o Processo Administrativo Sancio-
nador nº 013/2025 (PAS) para apurar a responsabilidade
administrativa das empresas:

I. L S LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI, CNPJ nº
32.259.531/0001-90, contratada por meio do Contrato nº
111/2020.

II. CONSTRUTORA QUEIROZ LIMA EIRELI, CNPJ nº
30.762.886.0001/71, contratada por meio do Contrato nº
090/2020.
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Parágrafo Único: O presente procedimento visa apurar a
ocorrência de descumprimento das obrigações contratuais
pela existência de desconformidades nas obras que neces-
sitam de reparos dentro da garantia legal; e possíveis servi-
ços não prestados, ensejando providências para reparação
aos cofres públicos.

Art. 2º. Designar Comissão Processante para conduzir o
Processo Administrativo Sancionador, no cargo de Presi-
dente o servidor efetivo MONATA CESAR MALVEIRO, re-
gistrado na Matrícula: 4576001, no cargo de Membro 01 a
servidora efetiva IANA PATRICIA FERNANDES DE LIMA
DA SILVA ORFANELI, registrada na Matrícula: 3583001
e no cargo de Membro 02 a servidora efetiva ANDREA
BONFANTI DE SOUZA, registrada na Matrícula: 442001.

Art. 3º. A Comissão terá a atribuição de conduzir o proces-
so e praticar todos os atos necessários para elucidação dos
fatos, inclusive com poderes decisórios sobre os atos de
caráter instrutório.

Art. 4º. A apuração dos fatos e recomendação de even-
tuais sanções ficará a cargo da Comissão nomeada atra-
vés desta Portaria, cuja cópia deverá ser juntada aos autos,
que deverá observar, dentre outros, o exercício de suas ati-
vidades com independência e imparcialidade, assegurando
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo in-
teresse da Administração, assegurando também ao acusa-
do o mais hígido e rigoroso contraditório e ampla defesa,
com utilização dos meios e recursos admitidos em direito,

obedecendo aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 5º. O processo será iniciado no prazo de 05 (cinco) di-
as úteis, contados do recebimento dos autos pela Comis-
são e concluído no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, con-
tados do seu início, admitida a sua prorrogação por igual
prazo, quando as circunstâncias o exigirem, e mediante
justificação fundamentada.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 04 de novembro de 2025.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/11/2025,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1917/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

087 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2024.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 005/2024, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 005/2024

Prova dia 14/01/2025

NÍVEL SUPERIOR LIC. PEDAGOGIA – ZONA URBANA

Posição Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Nota final Situação final

230 4840 CILENA APARECIDA BARBOSA ***.178.231-** 60.000 Classificado

231 4940 CATARINA MARTINS DO NASCIMENTO ***.247.971-** 60.000 Classificado
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232 4692 LUCIANE TEREZA BRONDANI ***.428.931-** 60.000 Classificado

233 4396 LEILA HOSA APOL BARBOSA ***.560.521-** 60.000 Classificado

234 4195 GISMARA MOREIRA DE MOREIRA CÁCERES ***.057.911-** 60.000 Classificado

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 04/11/2025, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade (RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista (se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais. (se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;
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( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 04 de novembro de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 04/11/2025, disponível no Link: ; publicado no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1918/2025

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Tue Nov 04 22:30:20 UTC 2025

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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